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ILUSTRISSiM0 SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE - CE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 2021.08.19.004 CP - INFRA 
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LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, DO TIPO MENOR PREÇO 
- GLOBAL, CONTRATAÇÃO SOB O REGIME 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, MI DIANTE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁk f0 PARA 
CONTRATAÇÃO DE 1 MPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇ kO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, REALCE, 
EFICIENTIZAÇÃO E GERENCI MENTO 
COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA (IP) DO MUNICÍF [O DE 
BEBERIBE/CE. 

B&Q ENERGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Eus , bio - CE, 
na Avenida José Amora Sá, 1501, Distrito Industrial II, inscrita sob o C NPJ ri2 12.255.35 /0001-77, 

neste ato representado por seu representante legal, na qualidade de licitante, em, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 37, XXI da Constituição da epública 

Federativa do Brasil de 1988 e nos artigos 39, 30, II e seu §12, 31, §§22 e 3P, 41, 43, IV, 48, I e art. 109, 

I, a da Lei 8.666/93, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ju lgamento 
da habilitação da Concorrência Pública N2 2021.08.19.004 - CP - INFRA da Prefeitura Aunicipal 

de Beberibe - Ceará que inabilitou esta licitante B&Q ENERGIA LTDA. publicado na ágina 139 
do Diário Oficial do Estado do Ceará, Série 3, Ano XIII, n9 231 de 11 de outubro de )21, pelos 
motivos e razões a seguir expostas: 

1. O julgamento das habilitações da licitação em liça foi publicado no Diário Dficial do 
Estado do Ceará que circulou no dia ii de outubro de 2021 (segunda-feira), desta form 1, o prazo 
de 5 (cinco) dias para a interposição do presente recurso se iniciou em 12de outub ) de 2021 

(segunda-feira) e terminará no dia 18 de outubro de 2021, conforme a re.,,ra insculpida n. ,s arts 109 
e no, ambos da Lei N2 8.6666/93, abaixo transcritos, sendo, portanto, tempestivo, urra vez que 

interposto dentro do prazo recursal. 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 1 ei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

(--) 
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Art. no. Na contagem dos prazos estabelecidos nesui Lei, excluir-se-á o dia ti diRtz.:' 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias cor, •;ecutivot,4,, --=' 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

2. A Prefeitura Municipal de Beberibe- CE por meio de Edital de Licitação tornou pública a 

abertura de licitação de ng 2021.08.19.004 - CP - INFRA na modalidade concorK cicia para 

contratação de empresa para execução de serviços de engenharia para manutenção, a lipliação, 

realce, eficientização e gerenciamento completo do parque de iluminaL ão pública do município, 

conforme condições, quantidades, e exigências estabelecidas no supracitado edital e se is anexos. 

3. Outrossim, em 8 de outubro de 2021, a comissão permanente de licitação do nunicípio 

procedeu com o julgamento das habilitações dos licitantes tendo inabilitado m( diante as 
documentações apresentadas o6 (seis) empresas dentre as participante-, 

4- Destarte, em ii de outubro de 2021, foi publicado o resultado do referido julga nento no 
Diário Oficial do Estado do Ceará, no qual restou inabilitadas 3 (três) licitantes, sendo ima delas 
a B&Q ENERGIA LTDA., ora Recorrente. 

5. Isto posto, ao observar a fundamentação utilizada no julgamento que inabilit U a B&Q 
ENERGIA LTDA., depreende-se que trata-se de exigência de qualificação técnica que o Edital 
denominou de maior relevância descritas nos itens 3.4.2. d e 3.4.3. d, in verbis: 

3.4 - RELATIVA À QUALEFICACÃO TÉCNICA; 

3.4.2 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitant( a ser feita 
por intermédio de atestado(s) ou certidão(des) fornecido(s) por pessoa(s) ju idica(s) de 
direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante na c( ndição de 
contratada", na execução de serviços de características téc nicas similares ai do objeto 
da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(' 1) sido: 
d) Execução de serviços de instalação de luminária com tecnologia lec 
autossustentável solar para eficiências energéticas no si!.,tema de ilumina( io pública 
com no mínimo 10 pl (dez pontos luminosos); 

3.4.3 — Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Té nico(s) ou 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos ch cumentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, deter or(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com registro de atestado, que c( mprove a 
execução dos serviços de características técnicas similares às do objeto c' 't presente 
licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 
d) Execução de serviços de instalação de luminária com tecnelogia led 
autossustentável solar para eficiências energéticas no sisrema de iluminac to pública; 

6. Entretanto, no tocante a identificação de objeto de maio' relevância em processo 

licitatório o Tribunal de Contas da União entende que este deve ser limitado e devc estar em 

consonância com o valor significativo do objeto a ser contratado, conforme Súmula N52 163 TCE: 

"Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor si . nificativo 
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  z do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da e:, ecução-,de t) 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantc.;, devenN,, 
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade da objeto a 
ser executado." 

7. Assim, resta evidente que as parcelas de maior relevância denom inada pelo pres( nte Edital 

não estão em conformidade com o entendimento do Tribunal de Conta,. da União, tend ) em vista 

que sua caracterização deveria ser limitada e não atribuída a todos os serviços a serem prestados 

por intermédio deste certame. 

8. Ilustre Presidente, entende-se que as exigências inseridas nos itens 3.4.2. d e 3 1..3. d não 

podem ser consideradas de maior relevância, pois não cumprem os requisitos delimit ,Iclos pelo 
Tribunal de Contas da União conforme a súmula supracitada. 

9. Ademais, ressalta-se que a súmula 263 do TCU ainda aduz que a exigência de cor iprovação 

em obras e serviços com características semelhantes, guardando proporção com a con-,plexidade 

do objeto a ser executado. 

10. Diante disso, ao entender que os itens ora combatidos tratam-se na realidade le parcela 
de menor relevância faz-se necessária a observância a Súmula 02/2017 do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará que versa sobre exigência técnica de objetos de menor relevância en processo 
licitatório, veja-se: 

"Restringe a competitividade do certame licitatório destinddo à contratação de obras e 
serviços de engenharia cláusula editalicia que exija a comprovação da apacidade 
técnico-operacional das licitantes para execução de parcelas de menor relevância 
técnica e de valor pouco significativo do objeto a ser contrdtado." 

11. Desta feita, não há que se olvidar que a instalação de lâmpadas led refere-se a )arcela de 
menor relevância ao comparar com os demais objetos e serviços do Edital em con 2nto cujo 
objetivo é a contratação de empresa para execução de serviços de engenharia para ma iutenção, 
ampliação, realce, eficientização e gerenciamento completo do parque de iluminação j.ública do 
município. 

12. De mesmo modo, é sabido que a concorrência pública busca selecionar a prol ,osta mais 
vantajosa entre as oferecidas pelos licitantes. Em uma sucessão de atos embasados em princípios 
e regras próprias, porém sempre observando as anuências previstas na legislação pátria 

13. Destarte, a proposta vantajosa deve estar em consonância com os dois 
regramentos, deve seguir fielmente à égide do edital licitatório, sem se aLstar das 
obrigações legais, não sendo aceitável exigências técnicas que resti m iam a 

competitividade entre os Licitantes. 

14. Assim, tanto os licitantes concorrentes quanto o poder público ficam vinculado , ao edital 

de licitação e a legislação pátria, sendo este primeiro o instrumento que estabelece as regras 
especificas para cada certame, visando sempre à qualidade e segurança do serviçi público, 

conforme artigo 32 da Lei 8.666/93, vejamos: 
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"Art. 32. A licitação destina-se a garantir a observância d( princípio constil acionaNgi 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a pr .moção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada ( in estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoa :idade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administ cativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamei I to objetivo e de ; que lhes 

são correlatos." 

15. Neste sentido, a vinculação a legislação é, portanto, princípio norteador do pro dimento 

licitatorio, pois estabelece as regras garantindo assim a justa competição entre os con urrentes. 

Assim, tem-se o previsto no art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Podere da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos pri icipios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, ta nbém, ao 
seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, a, obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública qu( assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que est abeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigência; de qualificaçãc técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das ibrigações." 

Ressalta-se que o regramento legal aduz que a qualificação técnica deve lin-. tar-se ao 

estabelecimento de parâmetros para análise de comprovação de que a Licitante já tenha prestados 

serviços pertinentes e compatíveis não idênticos ao requerido no procedimento 1 icitatório, 

conforme art. 30, inciso II da Lei 8.666/93, in verbis: 

o) 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pe; Linente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 1.citação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico ae2quados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificaç io de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos; 

17. O Tribunal de Contas da União tem firmado entendimento, de que referida exigência 

limita-se à apresentação de atestados similares, de modo que editais com delimitação de tipologia 

se mostram restritivos. Veja-se: 
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"0 § 32 do art. 30 da Lei 8.666/1993 é claro ao expor que a documenta -ão para a 
qualificação técnica se limita à apresentação de atestados de obras o i serviços 
similares em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou st )erior. No 
mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal afirma que a compi wação de 
capacidade técnica pode ser proveniente de obras difere ntes daquelas h, itadas, de 
modo que editais com delimitação de tipologia de obras para fins de atestados 
se mostram restritivos (Acórdão r733/2010-TCU-Plenári(,)." 
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18. Ademais, convém mencionar que conforme Anotação de Respoi isabilidade Téci ica - MT 

n? CE 20210867014 em anexo, esta Recorrente, a B&Q ENERGIA LTDA. instalou recentemente 27 

luminárias autossustentáveis de tecnologia solar tecnologia LED SMD na Rua Ornar Peixoto, Praia 

das Fontes, Beberibe - CE, tendo sido contratada pela Prefeitura Municipal de Beberibe - CE para 

execução de referido serviço. 

19. Assim, resta comprovada a expertise da B&Q ENERGIA LTDA. para execução chis serviços 

referente a instalação de luminárias autossustentáveis solar LED devendo desde já ser labilitada 

para prosseguir no certame em comento. 

20. Por todo exposto, a B&Q ENERGIA LTDA., na qualidade de 1 icitante, requer de V. Exa 

que receba o presente recurso e que ao final lhe dê provimento para reformar a decisão v .rgastada, 

habilitando-a para a próxima fase da Concorrência Pública de n.2 2021.08.19.004 - CP - INFRA da 
Prefeitura Municipal de Beberibe - CE pelo motivos já descritos no transcorrer dc presente 
recurso. 

Pede e aguarda deferimento. 

Fortaleza/CE, 15 de outubro de 2021. 
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